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Introducéo

A justica, como almejada por todos, de maneira ampla e irrestrita, ndo comporta o puro e simples juizo de valor,
travestido na estruturacdo de narrativas e fundamentacdes que possam macular seu processo de construcéo e
aplicacédo, ndo podendo existir distincdo de procedimentos de legalidade entre as fases processuais, sejam eles
investigatodrios, probatdrios ou decisérios. Em termos de investigacdo, os resquicios emanados de uma cultura
punitiva e com pouco espacgo para o contraditdrio e a ampla defesa, tal como experimentado em algumas décadas
passadas, anteriores a Constituicdo Federal de 1988, insistem em prevalecer em préaticas ainda usuais,
principalmente nos métodos de inquéritos policiais, até mesmo pelo discurso de tentativa de abreviacdo da
burocracia, celeridade processual e redugdo da complexidade de seus direcionamentos, 0 que ao invés de
proporcionar uma menor complexidade ao sistema de apuracéo primario, acaba por permitir a contaminacao de
argumentos e linhas de elaboracdo de defesas e acusacdes, sob pena de uma distor¢cdo de razfes e
entendimentos capazes de ndo permitir a aplicagdo sem vieses dos preceitos que amparam a vislumbrada justica.

Obijetivo

Este ensaio intenta estabelecer uma discussdo acerca da importancia da utilizacdo de métodos, técnicas e
ferramentas legais de investigacdo na fase de operacionalizacdo do inquérito policial, para que nao haja a
possibilidade de perpetuagdo de compreensées dispares e ndo relacionadas ao carater de busca pela consecugéo
de decisdes pautadas na legalidade e compromisso com o devido processo legal.

Material e Métodos

Com abordagem qualitativa e descritiva, o presente estudo tomou por base a leitura prévia de trabalhos
relacionados a nulidade processual, com maior énfase na avaliacdo de defeitos e anomalias derivadas da fase
investigatoéria, caracterizada como inquérito policial. Por tratar-se de uma fase administrativa, ndo ligada
diretamente aos aspectos processuais controlados no ambito do judiciario, o inquérito policial constitui-se de
conduta de caréter indispensével, de suma importancia, ndo apenas para a caracterizacdo e entendimento das
ocorréncias que levam a constituicdo e organizacéo do processo judicial, mas também como modelo de formacéo
de juizo e convencimento derivados da riqueza de detalhes que sé podem ser obtidos nesta etapa, tomando por
base o fato de que ela é constituida de todo um arcabouco de rotinas destinadas a efetiva apuracao dos
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acontecimentos, visando servir a aplicacado correta do previsto no Art. 5°, LV, da CF/1988. Para a fundamentacéo
foram consultadas fontes derivadas de publicacdes académicas e doutrina relacionada a Direito Processual Penal.

Resultados e Discussédo

Em uma analise superficial, visando suscitar discuss@es e melhorias nos procedimentos investigatérios, pode-se
afirmar que os inquéritos policiais ainda padecem da necessidade de uma formatag&o estrutural capaz de mitigar o
carater inquisitério em face de um modelo lastreado nos principios basilares constitucionais, com mais
especificidade no principio da legalidade (Art. 37), do devido processo legal (Art. 5°, LIV), do contraditério e da
ampla defesa (Art.5°, LV), pois tal procedimento reveste-se de importancia absoluta na preservacéo dos direitos e
garantias sociais fundamentais. Ha4 que se buscar o impedimento da utilizagdo de mecanismos de obtengdo de
provas, sejam elas documentais, testemunhais ou periciais, que atentem contra a legalidade de obtencéo e a
possibilidade de transformacgédo de cenarios sob a argumentagéo de facilitagdo de atividades e a¢des ou ainda de
diminuicdo da complexidade das sisteméticas investigatérias, pois ao contrério, corre-se o risco de perpetuacao de
praticas inquisitdrias, ilegais e capazes de estabelecer prejuizos irreparaveis aos individuos, a sociedade e, quica,
ao Estado. A tentativa de simplificacdo do processo de investigacao, somente reforca a légica inquisitoria,
resguardando a autoridade policial o papel de investigador dotado de valoracdo probatéria que,
consequentemente, confere vieses aos caminhos das decisfes nos julgamentos, inexistindo assim, uma apuragao
justa e imparcial. Além do comprometimento do processo, ha um enfraquecimento do sistema acusatoério, mas
também pode ocorrer uma efetivagcdo de culpabilidade pela contaminagé@o de a¢des defeituosas e reprovaveis.
N&o h& que se falar em subordinacdo da autoridade policial a qualquer 6rgao do judiciario ou a exigéncia de
direcionamentos e condutas, mas sim na implementac&o de rotinas de checagem e garantia de seguimento de
estritas condi¢cbes de imparcialidade nas investigagdes, que ndo deixem quaisquer indicios de questionamentos ou
dificuldades de sustentacdo, o que se ndo se concretizar, devera prever possibilidades de averiguacdes e
responsabilizacdo das forcas investigativas, o que tornard mais meticuloso todo o processo de apuracao e
investigacdo. Para além, a dificuldade de fiscalizacdo das acbes derivadas do inquérito policial, seja em
diligéncias, flagrantes e outras ac¢des, terminam por consolidar um cendrio onde erros, vicios, violagdes de direitos,
auséncia de procedimentos claros e bem definidos de atuacdes, tornam-se naturalizados, o que constitui-se de um
sistema inquisitorial cruel e sem adequacéo e respeito ao Art. 5%, LVII, da CF/1988, pois pelo erro, vicio ou
equivoco, voluntario ou néo, pode ocorrer o sentenciamento prévio do individuo, numa indesejada influéncia
perniciosa as decisfes do judiciario, tamanha a contaminacdo que pode causar uma simples auséncia de
formalidade legal de investigacgao.

Concluséo

Os achados deste trabalho direcionam para a necessidade de implementacao de ritos investigatérios estruturados
e com rigor procedimental, visando impedir a prevaléncia de acdes ilegais ou nulas que podem provocar
distor¢cbes na aplicacdo dos preceitos do direito e prejuizos financeiros e operacionais a uma cadeia necessaria
para implementar a aplicagdo da justica. E importantissima a participagdo dos operadores do direito no
acompanhamento do desenvolvimento dos inquéritos policiais, para que o0 mesmo seja revestido do seu real e
efetivo carater de instrumento da justica.
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